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Pág.Mod. 0.50.756-7 - Nov/2011 - SISBB 11312 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Convenente
Nome

MUNICIPIO DE AMPARO

1

Depósitos Judiciais Tributários

DJO 201 Movimentação Diária

Movimento de 31.12.2021

Lançamentos
Depósitos Judiciais

Repasse LegalFundo PrudencialFundo de ReservaDep Judiciais BBSaldo AtualizadoRendimentos (**)Capital (*)Conta JudicialDescrição

Características do convênio - Percentuais 0,00 30,00 0,00 70,00

Saldo dia anterior 2.927.270,14 1.965.114,36 4.892.384,50 0,00 1.504.726,40 0,00 0,00

Total depósitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total resgates favoráveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total resgates desfavoráveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total resgates 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Variação de Saldos* 0,00 23.930,14 0,00 0,00 11.476,80 0,00 0,00

Saldo final 2.927.270,14 1.989.044,50 4.916.314,64 0,00 1.516.203,20 0,00 0,00

ValorDescrição
Fundo de Reserva

Saldo Total de Depósitos 4.916.314,64

Fator A 30,00% do saldo total de depósitos 1.474.894,39

Soma dos 1 maiores depósitos 0,00

Fator B 0,00% dos 1 maiores 0,00

Neces. Fndo Rsv: Maior vr. entre os fatores A e B 1.474.894,39

Sdo.Fndo.Rsv (resumo Fndo rsv + vr.acum. de rdmt. 1.516.203,20

Sit. do Fndo.Rsv (Sdo.fndo rsv - Neces. do Fundo) 41.308,81

0,00

* Capital do dia anterior sem rendimentos.
** Posição atualizada até a última data base ou movimentação.
*** Variação decorrente de projeção diária dos rendimentos, de reaplicações de valores vencidos e/ou residuais e aporte de valores efetuados pelo Estado.

ValorDescrição
Maiores Depósitos

Total 0,00
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 3845, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

REGULAMENTA  A  UTILIZAÇÃO  DOS  DEPÓSITOS

JUDICIAIS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA OU NÃO TRIBUTÁRIA E

INSTITUI  O  FUNDO  DE  RESERVA  DOS  DEPÓSITOS

JUDICIAIS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  AMPARO,

CONFORME DISPÕE A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2015.

O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em

sessão realizada no dia 26 de outubro de 2015, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Os  depósitos  judiciais  e  administra�vos  em  dinheiro  referentes  a  processos  judiciais  e

administra�vos, tributários ou não tributários, de competência dos municípios, inclusive os inscritos em

dívida  a�va,  serão  disponibilizados  ao  Município  de  Amparo,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº

151/2015 e de acordo com a presente Lei.

Art. 2º  As ins�tuições financeiras recebedoras e/ou depositárias deverão repassar, automa�camente, às

contas específicas do Município de Amparo os valores correspondentes a 70% do valor atualizado dos

depósitos judiciais e administra�vos, referentes aos processos judiciais e administra�vos de que trata o

ar�go 1º, bem como os seus respec�vos acessórios.

Art. 3º  Fica ins�tuído o Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais, a ser man�do no Banco do Brasil S.A,

des�nado ao cumprimento dos alvarás judiciais e das decisões administra�vas, para levantamento dos

depósitos tributários ou não tributários em que o Município de Amparo seja parte, quando a decisão for

contrária ao Município, nos termos da Lei Complementar nº 151/2015.

§ 1º A ins�tuição financeira oficial  Banco do Brasil  S.A.  tratará de forma segregada os depósitos

judiciais e os depósitos administra�vos.

§ 2º O montante dos depósitos judiciais e administra�vos não repassados ao Município cons�tuirá o

Fundo de Reserva referido no caput deste ar�go, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% do total dos

depósitos de que trata o ar�go 2º da Lei Complementar nº 151/2015, acrescidos da remuneração que

lhes foi atribuída.

§ 3º Os valores recolhidos ao Fundo de Reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para �tulos federais.
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§ 4º Em observância ao ar�go 3º, § 6º da Lei Complementar nº 151/2015, compete à ins�tuição

financeira gestora do Fundo de Reserva de que trata este ar�go manter escrituração individualizada para

cada depósito efetuado na forma do ar�go 1º desta Lei, discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; e

II - o valor da parcela do depósito man�do na ins�tuição financeira, nos termos do ar�go 3º, § 3º da

Lei Complementar nº 151/2015, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída e os rendimentos

decorrentes do disposto no § 3º deste ar�go.

Art. 4º  A habilitação do Município ao recebimento das transferências referidas no ar�go 3º desta Lei é

condicionada à apresentação ao órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos li�gios aos quais se

refiram os depósitos de termo de compromisso firmado pelo Chefe do Poder Execu�vo que preveja:

I - a manutenção do Fundo de Reserva na ins�tuição financeira responsável pelo repasse das parcelas

ao Tesouro, observado o disposto no § 2º do ar�go 3º desta Lei;

II - a des�nação automá�ca ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela dos depósitos

judiciais man�da na ins�tuição financeira nos termos do § 2º do ar�go 3º, condição esta a ser observada

a cada transferência recebida na forma do ar�go 3º desta Lei;

III - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do disposto nos ar�gos 6º

desta Lei; e

IV - a recomposição do Fundo de Reserva pelo Município, em até 48 horas, após comunicação da

ins�tuição financeira, sempre que o seu saldo es�ver abaixo dos limites estabelecidos no § 2º do ar�go 3º

desta Lei.

Art. 5º  Para iden�ficação dos depósitos, caberá ao Município manter atualizada na ins�tuição financeira

a relação de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ dos órgãos que integram a sua

Administração Pública Direta e Indireta.

Art. 6º  Os recursos repassados na forma desta Lei ao Município, ressalvados os des�nados ao Fundo de

Reserva de que trata o § 2º do ar�go 3º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:

I - precatórios judiciais de qualquer natureza;

II - dívida pública fundada, caso a Lei Orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o

pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios

não pagos referentes aos exercícios anteriores;

III - despesas de capital, caso a Lei Orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o
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pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no exercício, não remanesçam precatórios não

pagos referentes aos exercícios anteriores e o Município não conte com compromissos classificados como

dívida pública fundada;

IV  -  recomposição  dos  fluxos  de  pagamento  e  do  equilíbrio  atuarial  dos  fundos  de  previdência

referentes aos regimes próprios do Município, nas mesmas hipóteses do inciso III.

Art. 7º  Encerrado o processo li�gioso com ganho de causa para o depositante, mediante ordem judicial

ou administra�va, o valor do depósito efetuado nos termos desta Lei, acrescido da remuneração que lhe

foi  originalmente  atribuída  será  colocado  à  disposição  do  depositante  pela  ins�tuição  financeira

responsável, no prazo de 3 dias úteis, observada a seguinte composição:

I - a parcela que foi man�da na ins�tuição financeira nos termos do § 2º do ar�go 3º, acrescida da

remuneração  que  lhe  foi  originalmente  atribuída,  será  de  responsabilidade  direta  e  imediata  da

ins�tuição depositária; e

II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos termos do caput

será debitada do saldo existente no Fundo de Reserva de que trata o § 2º do ar�go 3º.

§ 1º Na hipótese de o saldo do Fundo de Reserva, após o débito referido no inciso II, ser inferior ao

valor mínimo estabelecido no § 2º do ar�go 3º, o Município será no�ficado para recompô-lo na forma do

inciso IV do ar�go 4º.

§ 2º Na hipótese de insuficiência de saldo no Fundo de Reserva para o débito do montante devido

nos termos do inciso II,  a  ins�tuição financeira res�tuirá ao depositante o valor  disponível  no fundo

acrescido do valor referido no inciso I.

§  3º  Na  hipótese  referida  no  §  2º  deste  ar�go,  a  ins�tuição  financeira  no�ficará  a  autoridade

expedidora  da  ordem  de  liberação  do  depósito,  informando  a  composição  detalhada  dos  valores

liberados, sua atualização monetária, a parcela efe�vamente disponibilizada em favor do depositante e o

saldo a ser pago depois de efetuada a recomposição prevista no § 1º deste ar�go.

Art. 8º  Nos casos em que o Município não recompuser o Fundo de Reserva até o saldo mínimo referido

no  §  2º  do  ar�go  3º,  será  suspenso  o  repasse  das  parcelas  referentes  a  novos  depósitos  até  a

regularização do saldo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de descumprimento por 3 vezes da

obrigação referida no inciso IV do ar�go 4º, será o Município excluído da sistemá�ca de que trata o ar�go

9º, parágrafo único da Lei Complementar nº 151/2015.

Art.  9º  Encerrado o processo li�gioso com ganho de causa para o Município,  ser-lhe-á transferida a

parcela do depósito man�da na ins�tuição financeira nos termos do § 2º do ar�go 3º,  acrescida da

remuneração que lhe foi originalmente atribuída.

§ 1º O saque da parcela de que trata o caput deste ar�go somente poderá ser realizado até o limite
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§ 1º O saque da parcela de que trata o caput deste ar�go somente poderá ser realizado até o limite

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no § 2º do ar�go 3º.

§ 2º Na situação prevista no caput, serão transformados em pagamento defini�vo, total ou parcial,

proporcionalmente à exigência tributária ou não tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, os

valores  depositados  na  forma  do  caput  do  ar�go  2º,  acrescidos  da  remuneração  que  lhes  foi

originalmente atribuída.

Art.  10  Compete  ao  Secretário  Municipal  da  Fazenda  a  realização  dos  atos  necessários  à

operacionalização e manutenção do Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais e Administra�vos de que

trata a Lei Complementar nº 151/2015, em especial, junto à ins�tuição financeira gestora do Fundo de

Reserva.

Parágrafo único. A operacionalização e manutenção do Fundo serão regulamentadas por meio de

portaria, no prazo de até 60 após a publicação desta Lei.

Art.  11  Para  fins  desta  Lei  aplica-se,  no  que  couber  e/ou  for  omissa  essa  espécie  norma�va,  as

disposições da Lei Complementar nº 151/2015.

Art. 12  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 13  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 28 de outubro de 2015.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB

Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO

Secretário Municipal de Governo e Planejamento

PAULO JOSÉ ROSSI

Secretário Municipal de Fazenda

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 28 de outubro de 2015.

VICENTE MÁRIO MARTINI AULER

Secretário Municipal de Administração

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
A

LM
O

 C
A

E
T

A
N

O
 D

E
 O

LIV
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Y
1X

L-8V
D

D
-6O

V
Z

-G
X

LO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp151.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp151.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp151.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp151.htm


Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 13/01/2016
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DECRETO Nº 5411, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO REPASSE

DE  DEPÓSITOS  JUDICIAIS  E  ADMINISTRATIVOS  AO

MUNICÍPIO DE AMPARO, NOS TERMOS DA LEI Nº 3845, DE

28 DE OUTUBRO DE 2015.

LUIZ  OSCAR  VITALE  JACOB,  Prefeito  Municipal  de  Amparo,  usando  de  suas  atribuições  legais,  e

considerando a  necessidade de estabelecimento de regras  e  procedimentos,  inclusive  orçamentários,

para a operacionalização da Lei nº 3.845, de 28 de outubro de 2015, e da Lei Complementar Federal nº

151, de 5 de agosto de 2015, nos termos do disposto em seu art. 11, DECRETA:

Art.  1º  Os  depósitos  judiciais  e  administra�vos  em  dinheiro  referentes  a  processos  judiciais  ou

administra�vos, tributários ou não tributários, nos quais o Município de Amparo seja parte, considerados

todos os seus órgãos e en�dades da Administração Direta e Indireta,  serão efetuados em ins�tuição

financeira oficial.

Art. 2º  A ins�tuição financeira oficial, a que se refere o art. 1º deste Decreto, transferirá para a Conta

Única do Tesouro do Município de Amparo, 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos

judiciais e administra�vos, tributários e não tributários, bem como os respec�vos acessórios, em que o

Município seja parte, observados os seguintes prazos:

I - em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de compromisso de que trata o art.

5º deste Decreto;

II - após a transferência de que trata o inciso I deste ar�go, os repasses subsequentes deverão ser

efetuados no terceiro dia ú�l da semana seguinte à dos depósitos.

Art. 3º  Fica ins�tuído o fundo de reserva dos depósitos judiciais e administra�vos, a ser man�do junto à

ins�tuição financeira referida no art. 1º, des�nado a garan�r a res�tuição da parcela transferida à Conta

Única do Tesouro, nos termos do disposto no art. 2º deste Decreto.

§ 1º O montante dos depósitos judiciais e administra�vos não repassados à Conta Única do Tesouro

cons�tuirá o fundo de reserva referido no "caput" deste ar�go, cujo saldo não poderá ser inferior a 30%

(trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o art.1º deste Decreto, acrescidos da remuneração

que lhes foi atribuída.
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§ 2º A cons�tuição do fundo de reserva será realizada pela ins�tuição financeira em até 15 (quinze)

dias após a apresentação de cópia do termo de compromisso de que trata o art. 5º deste Decreto.

§ 3º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para �tulos federais.

Art. 4º  Compete à ins�tuição financeira manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado

na forma do art. 1º deste Decreto, discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; e

II - o valor da parcela do depósito man�do na ins�tuição financeira, nos termos do § 1º do art. 3º, a

remuneração que lhe foi originalmente atribuída e os rendimentos decorrentes do disposto no § 3º do

art. 3º deste Decreto.

Art. 5º  A habilitação ao recebimento das transferências referidas no art. 2º deste Decreto é condicionada

à apresentação ao Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo de termo de compromisso do Município que

deverá prever:

I - a manutenção do fundo de reserva na ins�tuição financeira, observado o disposto no § 1º do art.

3º deste Decreto;

II - a des�nação automá�ca ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela dos depósitos

judiciais man�da na ins�tuição financeira nos termos do § 1º do art. 3º, condição esta a ser observada a

cada transferência recebida na forma do art. 2º deste Decreto;

III - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do disposto nos arts. 9º e 10

deste Decreto; e

IV - a recomposição do fundo de reserva, em até 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação da

ins�tuição financeira, sempre que o seu saldo es�ver abaixo dos limites estabelecidos no § 1º do art. 3º

deste Decreto.

Art.  6º  Para  iden�ficação  dos  depósitos,  a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento  manterá

atualizada junto à ins�tuição financeira a relação de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ dos órgãos e en�dades que integram a Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 7º  A ins�tuição financeira oficial tratará de forma segregada os depósitos judiciais e os depósitos

administra�vos, tributários e não tributários, devendo informar ao Município a natureza do depósito de

forma individualizada.

Art.  8º  Os  recursos  repassados  à  Conta  Única  do  Tesouro  na  forma  deste  Decreto,  ressalvados  os
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des�nados  ao  fundo  de  reserva  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  3º  deste  Decreto,  serão  aplicados,

exclusivamente, no pagamento de:

I - precatórios judiciais de qualquer natureza;

II - dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o

pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios

não pagos referentes aos exercícios anteriores;

III - despesas de capital, caso a lei orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o

pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no exercício, não remanesçam precatórios não

pagos referentes aos exercícios anteriores e o Município não conte com compromissos classificados como

dívida pública fundada;

IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial de fundo de previdência referente

ao regime próprio, nas mesmas hipóteses do inciso III deste ar�go.

Art. 9º  Encerrado o processo li�gioso com ganho de causa para o depositante, mediante ordem judicial

ou administra�va, o valor do depósito efetuado nos termos deste Decreto acrescido da remuneração que

lhe foi originalmente atribuída será colocado à disposição do depositante pela ins�tuição financeira, no

prazo de 3 (três) dias úteis, observada a seguinte composição:

I - a parcela que foi man�da na ins�tuição financeira nos termos do § 1º do art. 3º deste Decreto

acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será de responsabilidade direta e imediata

da ins�tuição depositária; e

II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos termos do "caput"

deste ar�go será debitada do saldo existente no fundo de reserva de que trata o § 1º do art. 3º deste

Decreto.

§ 1º Na hipótese do saldo do fundo de reserva após o débito referido no inciso II deste ar�go ser

inferior ao valor mínimo estabelecido no § 1º do art. 3º, o Município será no�ficado para recompô-lo na

forma do inciso IV do art. 5º deste Decreto.

§ 2º Ocorrendo insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito do montante devido nos

termos do inciso II, a ins�tuição financeira res�tuirá ao depositante o valor disponível no fundo acrescido

do valor referido no inciso I deste ar�go.

§ 3º Na hipótese referida no § 2º, a ins�tuição financeira no�ficará a autoridade expedidora da ordem

de liberação do depósito,  informando a composição detalhada dos valores liberados,  sua atualização

monetária, a parcela efe�vamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois de

efetuada a recomposição prevista no § 1º deste ar�go.

§ 4º Se o Município não recompuser o fundo de reserva até o saldo mínimo previsto no § 1º do art. 3º

deste  Decreto,  ficará  suspenso  o  repasse  das  parcelas  referentes  a  novos  depósitos,  até  a  devida
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deste  Decreto,  ficará  suspenso  o  repasse  das  parcelas  referentes  a  novos  depósitos,  até  a  devida

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

regularização do saldo.

Art.  10  Encerrado o processo li�gioso com ganho de causa para o Município,  ser-lhe-á transferida a

parcela  do depósito  man�da na  ins�tuição financeira  nos  termos do §  1º  do art.  3º  deste  Decreto,

acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.

§ 1º O saque da parcela de que trata o "caput" deste ar�go somente poderá ser realizado até o limite

máximo do qual não resulte no fundo de reserva saldo inferior ao mínimo exigido no § 1º do art. 3º deste

Decreto.

§ 2º Na situação prevista no "caput" deste ar�go, serão transformados em pagamento defini�vo, total

ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária ou não tributária, conforme o caso, inclusive seus

acessórios,  os  valores  depositados  na  forma  do  "caput"  do  art.  1º  deste  Decreto  acrescidos  da

remuneração que lhes foi originalmente atribuída.

Art.  11  A  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento  poderá  editar  normas  complementares

necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 12  As despesas financeiras resultantes da aplicação deste Decreto correrão por conta das dotações

próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 13  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 18 de dezembro de 2015.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB

Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO

Secretário Municipal de Governo

PAULO JOSÉ ROSSI

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento

Publicado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 18 de dezembro de 2015.

VICENTE MÁRIO MARTINI AULER

Secretário Municipal de Administração
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Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 29/04/2016

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
A

LM
O

 C
A

E
T

A
N

O
 D

E
 O

LIV
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Y
1X

L-8V
D

D
-6O

V
Z

-G
X

LO


